
Proc. Administrativo 27- 590/2026

De: Thaiane A. - ADM-COMPRAS

Para: ADM-COMPRAS - SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Data: 26/05/2026 às 09:28:51

Setores envolvidos:

ADM-DIRETORIA, ADM-COMPRAS, FIN-CONTAB, SUP-Super

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigia.

 

TERMO DE REVOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 590/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigia, de natureza contínua, com
dedicação exclusiva de mão de obra, nas dependências do SEPREV.

O Aviso de Contratação Direta foi publicado em três oportunidades, nos termos do art. 75, § 3º, da Lei Federal nº
14.133/2021, sem que qualquer proposta válida e habilitada fosse obtida, em razão de desclassificação e
inabilitações por insuficiência de qualificação técnica e irregularidade fiscal, conforme demonstrado nos autos.

Esgotadas três tentativas consecutivas sem resultado válido, REVOGO o presente processo de dispensa de licitação,
com fundamento no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Determino a publicação deste ato no PNCP e o encaminhamento do processo ao Departamento competente para
análise da possibilidade da participação conjunta em licitação a ser realizada pela Prefeitura Municipal de Indaiatuba.

Indaiatuba/SP, 26 de maio de 2026.

 Antonio corrêa
Superintendente

SEPREV
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0557-8FB8-030E-3A7D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO CORREA (CPF 107.XXX.XXX-04) em 26/05/2026 12:07:49 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://seprev.1doc.com.br/verificacao/0557-8FB8-030E-3A7D
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

A IMPRENSA OFICIAL DE INDAIATUBA (Lei Nº 6683/17) é uma publicação da Prefeitura de Indaiatuba,
produzida pela Relações Institucionais e Comunicação. Paço Municipal, Av. Engenheiro Fábio Roberto

Barnabé, 2800 Jd. Esplanada II CEP.: 13.331-900, telefone: (019) 3834-9171 / 3834-9000.
Recebimento de matérias para unidades municipais de acordo com a Portaria 001/2013 da Secretaria

de Governo.
Os atos oficiais publicados são enviados eletronicamente e de inteira responsabilidade de cada órgão.

Redação de matérias jornalísticas: Gabriel Beccari, Alyne Cervo, Lincoln Franco, Renata Lippi, Sirlene Virgílio

Fotos: Eliandro Figueira
Divulgação - Diagramação: Robson de Lima Neves
Jornalista Responsável: Lincoln Franco - MTB: 33546 / SP
Internet: Home Page: www.indaiatuba.sp.gov.br
E.mail: imprensaoficial@indaiatuba.sp.gov.br


